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PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Estado para o exercício financeiro de 2023, e dá 

outras providências. 

FORMULÁRIO DE EMENDAS PARLAMENTARES 

PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

Nº EMENDA: 12 

NOME DO PARLAMENTAR: Deputado EDVALDO MAGALHÃES 

ORGÃO/UNIDADE: 
(Preencher quando a emenda se destinar aos Órgãos da 
Esfera Estadual) 

ENTIDADE BENEFICIADA: 
(Preencher quando a emenda se destinar às Entidades sem 
fins lucrativos, Prefeituras e Órgãos vinculados, e outros). 

Centro Espirita e Culto de Oração Casa de Jesus 
Fonte de Luz 

CNPJ: 04.582.490/0001-32 

ENDEREÇO: Rua São Sebastião, nº  524, Vila Ivonete. 

MUNICIPIO: Rio Branco - Acre 

OBJETO: 

Apoio para execução de trabalho de pesquisa e transferência de 
tecnologia em temas relacionados à etnabotônica, fitotecnia, 
pedologia e ações de intercâmbio nas áreas pertencentes do centro 
espírita e culto de oração “casa de jesus – fonte de luz”, sendo parte 
dessas atividades correspondentes á execução parcial do projeto 
etnoconhecimento e serviços ecossistêmicos entre os puyanawa.

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
(Pessoa da equipe de apoio do Parlamentar para contato sobre 
as emendas) 

CONTATO: 

Sala das Comissões “Deputado ILSON RIBEIRO”, 

13 de dezembro de 2022 

Deputado EDVALDO MAGALHÃES 
PC do B 
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